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GABINETE DA VEREADORA NINA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N ________/2023

Concede o Título de Cidadão
Natalense ao Ilustríssimo Raimundo
Fagner Cândido Lopes e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DO NATAL:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu PROMULGO o
seguinte DECRETO Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Natalense ao Ilustríssimo Senhor
Raimundo Fagner Cândido Lopes.

Art. 2º. A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão
Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal do Natal,
especialmente para esse fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Natal/RN, 09 de outubro de 2023.

______________________________
NINA

Vereadora PDT

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Rua Jundiaí, 546, Tirol, Natal/RN
(84) 3232.4701 / (84)99461.6462
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JUSTIFICATIVA

Raimundo Fagner Cândido Lopes, conhecido carinhosamente como "Fagner",
nasceu em Orós, Ceará, mas sua trajetória artística e sua influência cultural ultrapassam
fronteiras estaduais. Ao longo de sua carreira, Fagner tem demonstrado um profundo
comprometimento com a cultura do Nordeste e, por extensão, com a cultura potiguar,
enaltecendo nossas tradições, músicas e histórias em suas canções.

Sua música tem sido uma trilha sonora da vida de muitos natalenses e
brasileiros, conquistando corações com letras poéticas que celebram a nossa terra, o
amor e as lutas do povo nordestino. O artista também se destacou por sua capacidade de
promover a cultura popular em suas composições, incorporando elementos do folclore,
do sertão e das diversas manifestações culturais que fazem parte da rica cultura
nordestina.

Fagner não é apenas um talentoso cantor e compositor, mas também um
embaixador cultural que promoveu a cultura do Nordeste e do Rio Grande do Norte em
todo o país e no mundo. Seu trabalho artístico e sua personalidade carismática fizeram
dele um verdadeiro embaixador da nossa cultura, elevando o nome de Natal e do Rio
Grande do Norte em suas performances e gravações.

Portanto, Senhor Presidente, é com grande honra que justificamos a concessão
do título de cidadão natalense a Raimundo Fagner Cândido Lopes. Sua presença em
nossa cidade e seu legado cultural são dignos de reconhecimento e gratidão por parte de
todos os natalenses. Acreditamos que essa homenagem é um gesto merecido e que
enriquecerá ainda mais a nossa história cultural.

Solicitamos, portanto, o apoio e aprovação desta justa homenagem a Raimundo
Fagner Cândido Lopes, em reconhecimento a seus relevantes serviços prestados à
cultura e à comunidade natalense.

Natal/RN, 09 de outubro de 2023

______________________________
NINA

Vereadora PDT


